
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Padre Joáo Nore,22 CEP15210000-NôvâAriança-SP-C.N.PJ.45.094.23210001,94-Fone:(17)3811 9900

TERMO DE FOMENTO N' 01/20I9

PROCESSO N' 01/20',r 9

INSTRUMENTO DE FOMENTO QUE ENTRE SI

CETEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAT DE

NOVA ATIANÇA E A ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CIVIT ASSOCIAÇÃO RENASCER -
CENÍRO DE REABITITAÇÃO E INTEGRAÇÃO

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, PARA OS FINS

QUE ESPECIFICA.

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE NOVA ALIANÇA - SP, PCSSOO |UTídICO dE
direito púbico, inscritc no CNPJ sob nô 45.094.23210001 94, com sede o
ProÇo Padre JoÕo Nole, no 22, Novo AiofÇC, Eslodo de SÕo Pauo,
represenlodo nesie olo pelo seu Prefeilo Munlcipol, sendo Auguslo
Donlzelli Fojon, brosileiro, solieiro, pecuorlsta, porloclor clo RG n"

12.4A4.4) 6-5 SSP/SP, lnscito no CPF sob no 018.897.5óB 30, residenle e
dorniciliodo no Ruo -loci, n' 10, Boirro Cenlro, no cidocle de Novo A ionÇo

- sP.

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO RENASCER - CENTRO DE REABILITAÇÃO E

lNÍEGRAÇÃO. ossocioçôo privodo, inscriÍo no CNPJ sob o no

71.744.007 /0001-66, com Sede no Avenido Amélia Cury Gabriel, no 4701,
Boirro Jardim Soroio, CEP 15.07 5-220, no cidode de Sõo José do Rio Preto

- SP, representodo neste oto pelo seu Presidente, Sr. Aporecido Ferreiro

Pacheco, brasilêiro, cosodo, poriodor do RG n" 7.54ó.299-A e inscrito no

CPF/MF sob o n"428.ó73.558-34, residente e domiciliodo no Ruo Antônio
de Jesus, n" 350, Q 01, Cond. Dohmo ll, no cidode de SÕo José do Rio

Preto, Estodo de SÕo Poulo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA
ESTADO DE SÃO PAULO

PraçaPadÍeJôãôNôltê,22-CEP15210000-NovaAlança SP C.N.CJ,15.094.2321000] 94 Foie:(17) 3811-9900

Pelo presente inslrumen'io, de um lodo o MUNIcíPlo DE NovA ALIANÇÂ,
jó quolificodo, dorovonte denominodo CONCEDENÍE e do ouiro
ASSOCIAÇÃO RENASCER - CENTRO DE REABILITAÇÃO E INTEGRAÇÃO, JO

quolificodo, dorovonte denominodo PROPONENTE, resolvem celebror
TERMO DE FOMENTO. com fundomenlo no Processo Administralivo no

0412016,no Lei Federol n" 13.019, de 3l de Julho de 2014, olleroda pelo
Lei Federol no 13.204 de 14 de Dezembro de 2015, no Decreto Municipol
ll de 3l de Joneiro de 2017, nos lnstruções n'02/201ó do Tribunol de
Contos do Estodo de Sôô Poulo e, sujeitondo-se, no que couber, às

normos conlidos nq Lei Federol n" 8óóó, de 2l de Junho de 1993,

medionte os seguintes clóusulos e condições:

c USULA PRIMEIRA: DO OBJEIO

- O presente Termo que tem por objelo c execuÇôo de FOMENTO,

conforme descrito no p ono de lrobolho conslonle clos culos clo
presente adminlsirolivo, sendo esle, pcrrle inlegronte do presenle
termo.

Lt

CTÁUSUtA SEGUNDA: DA GESTÃO

2.1 - A Concedenle nomeio como gestoro do presente Terrno o Sro.

MARIANA XAVIER FREDERICO, portodora do RG n" 24.342.785 2 e
inscrilo no CPFIMF sob o na 219.) 69 .738 09. conforrne porloio n" ó0 de
2/ de Morço de 201/.

CLAÚSU[A TERCEIRA: DA VIGÊNCIA

3.1 O prozo poro execuÇÕo do presenle porcerlo seró

meses, de ccordo com o cronogromo físico flnonceiro,
prorrogodo no forrno do lel.

cle l2 (doze)
podendo ser
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANCA
ESTADO DE SÃO PAULO

Prâçã Pâdré Jôão Nolte,22, CEP 15210-000, NovaA ança SP C.N.PJ.45.094.23210001-94-Fone:(.17)381.1-9900

CtAÚSULA QUARTA: DO VATOR

4.1- Dó-se como volor oo objeto, oro poctucdo, poro o presenie
porcerio o irnportônclo de R$ 29.200,00 (vinte e nove mil e duzenlôs
reols), dividldos em I 2 porce os mensois de R$ 2.350,00 (dois ml e
lrezenlos e cinquenlo reois), mols R$ L000,00 (um mi reois) de
moiérios de consurno no mês de junho cle 2019.

§'l' - As porce os dos recursos lronsferidos no ômbilo do porcerio setôo
liberodos em estrito conformidode com o cronogromo de
desernbolso oprovodo, transferidos elelronlcomente no conto
indicodo pelo orgonizqÇÕo do sociedode civi proponenie, nôo
hovendo sob hipóiese olgumo ontecipoÇôo de pogomenlo.

§2": O Município reservo se o direito de reler os pogomenlos o
organizoÇÔo do sociedode civi, coso constotodo quolquer das
impropriedades previslos nos ori 48 do Lei n' 13.019/2014 e orl 55 do
Decreto Municipol n" 11 12017 .

§3": Coso nõo hojo o comprovoÇôo do reco himento dos obrigoçó--s
sociois, o pogomenlo seró suspenso ctlé comprovodo suo
regulorizoçôo.

§4": Quondo q llberoÇoo dos recursos oco[er em 03 (três) ou mois
porcelos, o repcrsse do terceiro, bern como (]s demols, ficoro
conclicionqdo ô comprovoÇôo dq presloÇõo de conlos, cujo prozo
de entrego enconlrqr-se vencido.

§5": As portes reconhecem que coso hojo necessidode de
conlingenciamenlo orÇomenlório e o ocoTTêncicr de conce oTatef lo
cle reslos c pogcr, exigíve oo culTrprirnenlo de melos segundo a Lei

de Responso bl lclode Fiscol, o quaniitotivo desie objeto poderó ser
reduzldo oté o etopo que opresenle turlcionolldade.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA
ESTAOO OE SÃO PAULO

Práça PadreJoão Notle,22 - cEP 15210-000 -NovaAtiança sp c.N.pJ.45,094.232tAaa194 Fana (17)381j 99oo

c[ÁUsUI.A QUINTA: DA MOVIMENTACÀO OOS RECURSOS

5.1 - Os Volores o repossor, segundo o cronogromo de desembolso,
deverôo ser depositodos no conio específico do PROPONENTE,

vinculodo oo objeto, no Agênclo n" A057-4, no Bonco do Brosil, no Conla
Corrente no l5l0l4-2.

5.2 - Os pogomentos deverõo ser efeluodos somente por tronsferêncio
direlo oo fornecedor (DOC, TED, Débilo), pessoo fhico ou jurídico,
inclusive dos empregodos, ou por meio de depósito em conlo boncório.

5.3 - Os rendimentos fincnceiros dos volores oplicados poderõo ser

uiilizodos pelo PÍoponente desde que nôo hojo desvio de finolidode do
objeto e denlro dos condiçôes previstos nesle insÍumenio.

5.4 - A Proponenie deveró restiluir o soldo residuol dos recursos, inclusive
com os rendimenlos nôo ulilizqdos, coso nõo efetue o boc execuÇôo dos
recursos.

5.5 - A inodimplêncio ou iÍreguloridode no prestoçõo de conios
inobililoró o Proponente o porlicipor de novos porcerios, ocordos ou
ojustes com o AdminisiroÇôo Municipol.

CLAUSUTA SEXTA: DA RESIIIUICÃO DOS RECURSOS

ó.1 - A PROPONENTE compromete-se o reslituir o volor lronsfeÍido,
oluolizodo moneloriomenle desde o doto do recebimento, ocrescidos
de juros legois, no formo do legisloçõo oplicóvel, nos seguintes cosos:

o) inexecuçôo do objeto;

b) folto de opresentoçôo de prestoçõo de contos, no prozo exigido;

c) ulilizoÇôo dos recursos em finolidode diverso do estobelecido no
presenle instrumento, olndo que em coróler de emergêncio.

ó.2 - Compromete-se oindo, o PROPONENTE, o recolher à conio do
CONCEDENTE ô volor correspondentê o rendimentos de oplicoÇÕo no
mercodo finonceiro, referente oo período compreendido entre o
liberoçõo do recurso e suo ulilizoçÕo, quondo nõo comproYoÍ o seu

d(
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANCA
ESTADO DE SÃO PAULO

Prãçá Pa.lre Jôãô Nôlte, 22 CEP 15210-000 - NôvâAliánçâ - SP - C.N.PJ. 45.094.23210001-94 - Fone: (17) 381'l 9900

emprego nc consecuÇÕo clo obleio, oindo que noo lenho feito o

op icoÇÔo.

cLAÚsULA sÉIIMA: DA PRESTACÀO DE CONTAS

7.1 - Preslor conios, de forrno inlegrol, de codo porceo de recurso
iberodo referenle o pqrcerio. qlé o 10" (décimo) dio úli do més

subsequente a iberoÇôo do recurso, de ccordo com os crilerlos e
lnclicaÇÕes exigidos pelo CONCEDENTE, com e emenios que perrnitorn
qo Geslor do porcerio ovolior o ondomen'lo ou conc uir que o seu objelo
foi execulodo conforme compoctuodo, com o descriçÕo
pormenorizodo des qtividodes reoLizodos e o comprovoÇôo do o conce
dos rnelos e dos resuliodos esperodos, desioccrdos nos relolórios de
execuÇÕo do objelo e de execuÇÔo finonceiro, bern como enlregor
bo onÇo polrimoniol, boloncete onolíiico onuol, demonstroÇôo cle
resultodo do exercício e dernonstroçôo dos origens e op icoÇÕo dos
recursos do enlldode porceirc, segundo os normos conlóbels vigenies.

7.2 - Prestor conlos de formq integrol dos receilos e despesos 01é 28 de
Fevereiro do exercício seguinle e segundo o Lei n"l3019/l4, e de ocordo
com os crilérios e indicoÇoes exigidos pelo CONCEDENIE, corn e emenlos
que permitom oo Geslor clcr pcrcerio ovolior o clndomenlos ou conc uir
que o seu objeto foi execulodo conÍorme pocluqdo, com o descriÇào
pormenorizcdo dos ollvidodes reolizodos e o comprovoÇÕo do olconce
dos rnelos e clos resulodos espercdos, deslocodos nos reolórios de
execuÇóo do objelo e de execuÇôo finoncelro, bem como enlregqr
boloÇo potrimonio, boloncele ono íllco onuo, demonstroÇôo de
resultodo do exercÍcio e demonstroÇÕo dos origens e opllcoÇôo dos
[ecursos do enlidade porceiro, segundo os normos conlóbeis vlgenies.

7.2 Prcslü conlos de Íormo iniegro dos receiios e despesqs qié 28 de
Feverelro do exercÍcio segulnle e segundo o Lei nc 13019/14 e de ocordo
com os crllérlos e indicoÇôes exlgiclos pe o CONCEDENTE, com e erfenlos
que permilom oo Gestor da porcerlo ov(] iot o cndornenlo ou conc uir
que o seu obleto lol execulodo conforrne pociuodo. com c descriÇóo
pormenorizodo dcrs otlvldodes recllzodcrs e o comprovoÇóo do olconce
dos melos e dos resulodos esperodos, deslocqdos nos realórios de
execuÇôo do objeto e de execuÇôa flnonceircr, bem como entregor
bo onÇo polrlmoniol, bolancele cnolílico qnuq, demonstroÇôo cle
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA
ESÍADO DE SÃO PAULO

Prâça Padre João Nolie,22 CEPi5210-000-NovaAliança-SP-CNPJ 4s.494.2320O41-94 - Fone:(17) 3811-9900

re5ullodo do exercÍcio e demonslroÇÔo dcs origens e oplicoçÔo dos

recursos do enliclode porceiro, segundo os normcs conlÓbeis vlgentes.

7.3- Duronte o prozo de l0 (dez) onos, conlodos do dlo subsequenle ao
do presloÇôo de contos iniegro, o Proponertle se compromele em
Tnonter em orquivo os docurnentos originols que compÕem o preslaÇoo

de conlos.

CLÁUSULA OITAVA: DO RECURSO FINANCEIRO

B.l- o Coniroto correró por conto de tecursos clo orçomento vigenle e

seró ernpenhado nos seguintes Unidodes OrÇomenlórios:

02020004r 22000320070000

CLÁUSULA NONA: DOS DIREITOS E OBRI

9.1 A PROPONENTE é responsóvel, obrigondo-se nos seguinles letmosi

o) Responsobilizor-se pe o execuçôo do ôbjeio do Ternno;

b) Preslqr informoçôes e esc orecimenlos sempre que solicilqclos, desde
que necessÓrios oo qcomponhornento e conlro e do execuÇÔo do
ôbjeto;

c) Permilir livre ocesso do Geslor, do responsóve pelo Conlrole lnlerno,

dos membros do Comissôo de Monitoromento e AvoLioÇÔo do
CONCEDENTE. e de oudltores e discois do Tribunol de Conlcrs
correspondenles oos processos, oos documenlos e ds informoÇôes
referenles o esle lnshumenlo, bern corno oos locois de execuçõo clo

objeio;

c]) Se responsobillzor pe o gerenciornenlo odminislrcrlivo e fincnceiro dos
recursos recebldos, inclusive no que diz respeilo ds despesas de cuslelo,
cle inveslin.lento e de pessool, conforme o ccrso;

e) Se responsobi!lzclr pelo pogomenio dos enccrtgos trebq hisios,

previclenciórlos, fiscois e comerclois re ollvos oo funcionomento c1q

insllluiÇôo e oo odirnp emenlo do Terrno, monlendo os cerlidÕes
negoiivos em dic, nôo se coroclerlzondo responsobildode so ldórict ou
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANCA
ESTADO DE SÃO PAULO

P.aça Padre Joáo Noie,22 CEP 15210-000 - NovaAliança SP C.N.PJ.45.094232/0001-94,Fone:(17)38T1-9900

subsicliórlo do odminlsiroÇõo púb ico pe os respectivos pogornenios,
quolquer oneroÇÕo do objelo do porceria ou reslriÇÕo ô suo execuçaro;

f) Monler em seus orquivos, duronte o prozo de l0 (dez) anos, contodo
do dio úti subsequente oo do presioçôo de conlos integrol. os

documenlos originois que compôern o presloÇôo de contos;

g) ldentificor o número do lnsirumenlo clcr porcericr e OrgÕo repossodor
no corpo dos documentos do despeso, e em seguiclo exiroir cópio poro
onexor ô prestoçôo de contos o ser enlregue no prczo à CONCEDENÍE,

lnclusive lndicar o volor pogo qucndo o despeso lor pogo porcio menle
corn recursos do objetoj

h) Divulgor esto porcerio em seu sítio no internel, coso mcnfenho, e ern
ocols visiveis de suos sedes socicis e dos eslobe eclrnentos ern que
exerÇo suos oÇões, com as seguinles informoÇÓes: dolo do ossinoiuro,
iclenliflcoÇôo do lnsirumenio, do OrgÕo CONCEDENTE, descriçÕo do
objeto do porcerio, valor tola do porceic, vo ores ibercrdos, e siluoçÕo
do presloÇoo de contqs do porcerio, bem como alender o Lei Federo
r' 12527 / 11:

i) Comprovor o exolo oplicaÇoo do porcelc onleriormente repossodo,
no formo do leglsloÇÕo opllcóvel, medionle procedirfenlo clo
fisco izoçôo clo AdministroÇôo Público Municipol, sob peno cle suspensôo
da iransferêncio;

j) Nôo prolicor desvio de fino iclode no oplicoçôo do Tecurso, olrcso nôo
juslilicodo no cumprirnenlo clos etqpos dos progromos, prólicos
otenlotórios oos prlncípios fundorneniois do AdminislroÇôo Púb ico nos
conirolaÇoes e demcls olos proticodos no execuÇôo do porcer o e
deixcrr cle adolor os mecliclqs soneadorcs evenluolrnente oponlqdcts
pelo AdminlslroçÕo Público;

k) Presior todos os serviÇos, conforme P ono de Trobolho, ern onexo,
medionte o coniroioÇÕo clos profissionois e pogomenio dos respectlvos
so órios, gerenciornenlo e coordenoÇôo dos lrobo hos, flcondo proibido
o redlslrlbuiÇÕo dos recursos o oulros enlldodes, congêneres ou nóo;

l) Observor todos os cdlárlos de qualidode lécnlce, eflcierrclo,

PREFElTURAMUNICIPALOE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA
ESTADO DE SÃO PAULO

Prâçá PadrêJoãô Nôltê,22 - CEP 15210-000- NovaAlança SP C. N. P.J. 45.094,23210001-94 - Fone:(17) 3811,9900

rn) Cornprovor todos os despesos por rneio de nolas fiscals e elrônicc ou
reblco de oulônomo (RPA), com a devida oulefiicoÇôo da porcer o
ce ebrcdo, ficondo vedodos informcÇóes genéricos ou sem

especificaÇões dos serviços efetivomente prestodos, comprovodo por
meio de controles ou registros, o ém de dernonslroT os custos prolicodos
ou olustqdos de forrno o permilir o conferênclo otinenie o regu oridode
dos volores pcgos;

n) Ap icor os recursos repossodos pe o CONCEDENTE e os

co[espondenles à suo contrcporlidc, exc usivomente no objeto
constonte no Clóusu o Prirneiro:

o) Cornprovor o exislêncio de conto boncório específicÕ e exclusivo
poro o presenle inslrumento, efeluonclo rodqs os movimentoÇôes
tinonceiros reocionodos oos recursos dô presenle lerrno neslcr conto
boncorio;

p) Nõo ap icor Taxo cle AdmlnislroÇôo ou despescs oclrf inistrotlvos corno
concliÇqo pora c execuÇôo do presente objeto;

q) Ressorcir aos cofres públicos os so dos remonescentes decorrenies clos

op icoÇÕes correspondenies ern oté 30 (irinlo) dios opós o encerromenlo
do porcerio, solvo 5e nÕo forem ulilizodos;

r) Promover o devoluçôo Clos cofres púb icos clos recursos finonceiros nÕo
opLicodos correiomenle cÕnforme o P ono de Traba ho;

s) Cornprovor cle formo inlegrc no finol do Terrno lodos os meios
quonlilcrlivos e olendimenlos de moneito nomino, conslctnle no P ono
de Trobolho:

i) Efeluor coloÇÕo e pesquiscr de preÇos, conforme regu omenlo proprio
da el.lliclqde, poro oquislÇôo de moleriols e serviÇos;

u) Monter-se adimplente com o Poder Púb ico concedenle noqullo que
ionge o presloçÕo de conios de exercíclos cJnlerlores, ossÍrn como
mcnler c suo regu orldode fiscol peronle os ótgÕos do AdministroÇÕo
Municipcrl, Eslad ual e Federol;

v) Comunicor o CONCEDENTE a

Proponenle ossirn como o teroÇoes

subsliluiçóo dos responsóveis peo
ern seu Estoluto.

NOUAALIANCA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA
ESTADO DE SÃO PAULO

PÍâçâ Padre João Nolte,22 CEP 15210-000- NovaAianÇa SP C.N.PJ 45.094,23210001-94 Fone:(17) 381j-9900

9.2 - A CONCEDENTE é responsóvel, obrigondo se nos seguinles termos:

o) Fornecer os recursos poro o execuçôo desle ob]elo:

b) Acomponhsr e fiscolizor c execuÇôo da porcerio;

c) Emitir re olórlo lécnico de monilotcmenlo e ovoliaÇoo do porcerlo,
onles e cluranie o vlgêncio do objeto;

d) Prornover o ironsferêncio dos recursos finonceiros de ocordo corn o
Cronogrorno de Desembolso contido no Plono de Írobolho em conlo
bqncório específico indicada pelo Proponenle;

e) Aplicor os penolidades previstcs e procecler às sonçôes odmlnlsirolivos
necessóriqs d exigêncio do restlluiçÕo dos recuTsos lronsÍeridos;

f) Pub icor o exlroto desle instrumento no Diório Oficio j

g) Receber e onolisor os prestcÇões de conlos encominhodos pela
Proponenle;

h) E oboror elucidolivo pcrecer conclusivo sobre o presloçÕô de conlas
do proponente, o fim de olender os princípios do legolidqde,
impessoo idode, morcrlidode, publicidode, eÍiciêncio, economicldode,
conforme oriigo 48 do Lei de ResponsobiLidode Fiscol, cvo ior se houve
op icoÇoo coÍe1o dos recursos no P ono de Trobolho opresentodo e no
ortiqo 59 do Lei no 13019/ 14.

CtAÚSUtA DECIMA: DO REGIME JURiDICO DO PESSOAT

l0.l Nôo se estobe eceró nenhum vínculo de nolurezo
jurídico/lrobolhislo, de quoisquer espécles, enire o CONCEENTE e o
pessoo que o PROPONENTE uiiizor poro c rec izcÇÕo dos irobolhos ou
olividodes conslonles desle lnslrumenlo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAs PRoIB ES

l l .l - Fico aindo proibido a PROPONENTE:

o) A redlsirlbuiçóo dos recursos recebidos a oulros enlidodes, congênere5
ou nôo:

PREFEITURÂMUNICIPALDE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA
ESTADO DE SÃO PAULO
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b) lniegror dirigentes que lombém sejom ogentes políticos do governo
concedenle:

c) Reolizor despesos e pogomenios forq do vigêncio deste Termo;

d) Utilizor recursos porq finalidode diferenle do prevista e despesos o iítulo
de ioxo de odministroçôo;

e)Ulilizor recursos em pogomenlos de despesqs diversos, nôo compolíveis
com o objelo deste Termo;

fJ Executor pogomento ontecipodo o fornecedores de bens e serviÇos;

g) Transferir recursos do conto corrente específico poro outros contos
boncórios;

h) Retiror recursos do conlo específico poro outros finolidodes com
posterior ressorcimento;

j) Pogomer lo de despesos boncórios.

l2.l - O presenle Termo poderó ser denunciodo ou rescindido pelos
poriícipes o quolquer momênio, com ontecedêncio mínimo de ó0
(sessento) dios, ficondo os portes responsóveis pelos obrigoçôes
decorren'es do lempo de vigêncio;

12.2 - Cons'litui molivo poro rescisôo do presente Termo o
descumprimento de quolquer dos clóusulos pociuodos, porticulormenle
quondo constolodo pelo CONCEDENTE o ulilizoçõo dos recursos em
desocordo com o Plono de Trobolho ou o folsidode ou incorreçôo de
informoçoo em quolquer documenio qpresentodo, cobendo, se for o
coso, o aplicaÇôo dos sonÇões previstos no ort 73 do Lei n" 13019/14.

CLÁUSUI.A DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕEs ADMINISTRATIVAs A
ENTIDADE - ARTIGO I3 DA tEI 'I3019/I4

l3,l - Peo execuçÕo do porcerio em desocordo com o plono de
lrobolho e com os normos deslo Lei e da legisloÇÕo específico, o
odministroçõo poderó gorontir q prévio deleso, op icor o organizoÇôo do
sociedode civil os seguintes sonçôes;

| - odvertêncio;
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ll - suspensôo temporório do porlicipoÇôo em chomomento público e
impedimenlo de celebror termos de porcerio ou controlo com órgôos e
eniidodes do esfero do governo do odministroÇôo público
soncionodoro, por prozo nÕo superior o 02 (dois) onosi

ll - decloroÇõo de inidoneidode poro porticipor em chomomento
púbico ou celebror porcerio ou conirotos com órgõos e entidodes de
todos os esÍeros do governo, enquqnlo perdurqrem os molivos
delerminonles do puniçõo ou oté que sejo promovido o reobilitoçôo
peronie q próprio ou'ioridode que oplicou o penolidode, que sero

concedido sempre que o orgonizoÇôo do sociedode civll ressorcir o
odminislroÇõo pelos prejuízos resultonies, e opós decorrido o prozo do
sonÇõo oplicodo com bose no inciso ll deste ortigo.

Porógrofo único: A sonÇoo eslobelecido no inciso lll do copul desle
ortigo é de competêncio exclusivo do Coordenodor Municipol,
conforme o coso, focultodo o defeso dos inlerêssodo no respeciivo
processo, no prozo de l0 (dez) dios do oberturo de visla, podendo o
rêobilliaçao ser requerida opós 02 (dois) onos de suo opllcoÇÕo.

CtÁUSUtA DÉCIMA QUARTA: DA ATTERAçÃo oU MODIFIcAÇÂo Do
PTANO DE IRABATHO

l4.l - Este Termo poderó ser olterodo ou ler modiÍicoçÕo no Plono de
Trobolho, de comum ocordo entre os pories, rnedianle proposio
devidomenle formolizodo e juíificodo por meio de TERMO DE

ADITAMENTO;

14.2 - Admitir-se-ó o modificoÇôo do Plono de Trobolho com prévio
oprecioçôo do CONCEDENTE e oprovoçÕo do Gestor deste lnslrumento
ou Sisiemo de Conirole, ficondo vêdodo o olieroçõo do objelo ern
quolquer hipólese.

c SUI"A A QUINTA: DA PU BIICA o

r5.t-o
ocordo

exlrclo do presente Termo seró
com o disposto no orligo 38 do

pub icoclo no lmprenso oficio, de
Lei N" 13019/14.
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c[ÁUsULA DÉcIMA sExTA: Do MoNIIoRAMENÍo E AVAI.IAcÃo

ló.1 - O monitoromento e ovolioçÕo seró reolizodo no mínirno I (umo)
vez, ontes do 'término do vigêncio do porcerio, por melo de
servidores/técnicos do CONCEDENTE, que possuom conhecimento
suflciente poro ovolioçõo do objeto do porcerio, por meio de visilas in

loco e/ou pesquiso de sotisloçôo com os beneficiórios do plono de
trobolho.

16.2 - Do moni'toromento e ovolioÇÕo seró emitido relotório lécnico, no
formo previslo pelo ort 59 do Lei 13019/14.

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA: DOS CASOS OMISSOS

I 7.I - O presente conlrolo regulo se pelos suos clóusulos e pelos preceitos
de direiio público, ap icondo-lhes, em ccso de omissõo, suplelivomente,
os princípios do teorio gerol dos controlos e os disposiÇões de direito
privodo, de ocordo com o ortigo 54 do Lei 8.óóó193.

CIAUSUtA DECIMA OITAVA: DO FORO

l8.l -As portes elegem, de comum ocordo, o Foro Judiciol da
de Poiirendobo/SP, poro dirimir eventuois divergêncios, com
expresso por quolquer outro, por mois privilegiodo que sejo,
determinoçôo expresso do §2", oriigo 55 do Lei 8.óóól93.

Cornorco
ren úncio

conforme

CLAUSULA DECIMA NONA: DAS DISPOSI ES FINAIS

l9.l - E por estorem ossim juntos e conlrolodos, lovrom, dotom e ossino o
presente inslrumento, junlomente com duos leslemunhos em três vios, de
iguol ieor e formo, obrigondo-se os portes por si, o cumpri-lo. em lodos os

seus termos.

NOVA ALIANCA

- /,. d/

K^&



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA
ESTADO DE SÃO PAULO

PraçâPadrêJoãoNolte,22-CEP15210-000-NováAllança,SP-C.NPJ 45.A94.232rc00] 94,Fône:(17)38ií-9900

Prefeiluro Municipol de Novc Alionço - SP, I o de fevereiro de 20I 9.

ASSOCTAÇÃO RENASCER - IRO DE REAEII,ITAÇÃO E REINIEGRAÇÃO

Teslemunhos:

Nonre:

RG:

íR

NTRATANTE;
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